
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 2.675/2018 

A PREFEITA MUNIOPAL DA SERRA EM EXERCÍCIO, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribu ões legais, com base no artigo 9° inciso I 
da Lei nº 4.756 de 06 de dezembro de 2017, com base no Art. 42 da Lei nº 4.320/64 e com ba na Lei nº 4.810 17 de Maio de 2018. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 222.576,90 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e seis 
reais e noventa centavos) no orçamento vigente nas dotaçõe orçamentária constante do Anexo I. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

rnDIGO 
10.00.00 
10.01.00 
27.811.0140.1.219 

CODIGO 
08.00.00 
08.01.00 
15.4S1.0100.2.122 

Palácio Municipal, em Serra, aos 22 de Maio de 2018. 

AUDIFAXCHA~ARCELOS 
lf{Q, Pr~~~:to Municipal 

P~~~REIRA LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico 

CREDITOSUPLEMENTAR - ANEXOI - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICArAO NATUREZA 
SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
Criar, Manter, Apoiar, Incentivar, e Desenvolver 4.4.90.52.00 

TOTAL 

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO II ANULAÇAO 

ESPECIFICArAo NATUREZA 
SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 4.4.90.51.00 

TOTAL 

Rtt:1,00 
FR VALOR 

1.502.0250 222.576,90 

222.576,90 

R$100 ,,, 
FR VALOR 

1.502.0248 222.576,90 

222.57690 


